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Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.390, DE 20 DE IDLHO DE 2.016 

"Dispõe sobre nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR." 

LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA, Prefeito 
Municipal de Rio Grande da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei 

DECRETA 

Art. 1º. - Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº 1.585, de 
20 de fevereiro de 2006, para compor o Conselho Municipal de Turismo de Rio Grande da 
Serra, os membros abaixo relacionados: 

I) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Titulares: 

Adriana Aparecida da Silva (Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turístico) 
Maria Aparecida Lopes da Silva Marques (Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer) 

Jesus Aparecido Di Ramon (Secretaria de Comunicação) 

Suplentes 

Aníbal Francisco da Silva - (Secretaria de Finanças) 
Eliza Aparecida Camine de Almeida - (Secretaria de Assuntos Jurídicos) 

Raquel Aline Araujo Diogo (Secretaria de Educação e Cultura) 

Il) REPRESENTANTES DA SOCIEDAlJES CIVIL 

Titulares 

Alex Marcelo Rosa (Instituto Caus Ambientalis) 
Ana Cristina Rosa dos Santos (Luna y Sol Trilhas) 

Carlos Barbosa da Silva (ONG Pro Rio Grande) 
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Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Suplentes 

Ana Lucia A. S.V. Alcântara (Instituo Caus Ambientalis) 
Fabio Viana Pereira (Luna y Sol Trilhas) 

Milton Roberto Augusto (Clube dos Cavaleiros) 

Art. 2°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 20 de julho de 2.016, 
52°. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 

i 
Luis Gabriel ~es da Silveira 

Prefeito r : ipal 
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Publicado no quadro de editais na mesma data e pela imprensa na forma da lei. 
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